PARECER JURÍDICO 
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 055, de 22 de NOVEMBRO de 2017.

Retifica número de matrícula constante da Lei Municipal nº 1084 de 27-10-17.

O projeto ora analisado tem a finalidade de retificar a Lei Municipal nº 1084/17, que urbanizou uma área de 602,40m², de propriedade de Ilmar João Zorzetto e Neusa Teresinha Zorzetto, onde equivocadamente o número da matrícula do imóvel não está correto.


Conforme solicitação do Poder Executivo, e, a fim de regularizar a Lei para evitar maiores transtornos aos proprietários do imóvel, o projeto foi submetido a esta Casa na data de hoje.

Em que pese o projeto ter sido apresentado em  desacordo ao prazo regimental, não vejo óbice para que o mesmo seja apreciado pelos Nobres Vereadores nesta Sessão Ordinária, se assim entenderem, haja visto que não ocorrerão mudanças no teor da Lei, apenas a correção do número da matricula.

Portanto, meu entendimento é de que, o presente projeto atende aos demais requisitos Legais e Constitucionais, cabendo a apreciação do mérito da matéria aos nobres Edis quanto a aprovação. 
É o parecer.

S.M.J.
Barra Funda, 22 de novembro de 2017.
Alice Malmann

Assessora Jurídica do Legislativo
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